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RAZÕES HISTÓRICAS QUE IMPEDIU A REALIZAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA A PARTIR DE 1964 NO BRASIL.
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O presente trabalho joga luz ao problema que já existe durante décadas, e que nunca teve um olhar mais prioritário pelo estado brasileiro, que é a questão da terra e os reflexos no aumento da concentração de terras, inclusive chancelado pelo estado, quando, havendo norma que o imputa na sua atuação, não a fazem. O trabalho teve como objetivo compreender a relação histórica da ação estatal com a reforma agrária no Brasil. Da mesma forma, o trabalho partirá de discussão Filosófica jurídica, assim como Dogmática-juridica para deixar ainda mais robustos informações de extremas relevância para o trabalho. Será feita também uma revisão sistemática exploratória e diligências em órgãos públicos para melhor compreensão da temática. Por fim, todo arcabouço teórico se dará com base em autores de referência nos temas propostos, assim como casos análogos para assegurar e refirmar a proposta trazida ao trabalho.
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This paper sheds light on a problem that has existed for decades and that has never been given a higher priority by the Brazilian state, which is the land issue and its repercussions on the increase in land concentration, even endorsed by the state, when, despite the existence of a rule that imputes it to its actions, it does not do so. The paper aimed to understand the historical relationship between state action and agrarian reform in Brazil. Likewise, the paper will start from a philosophical-legal discussion, as well as a dogmatic-legal one, to provide even more robust information of extreme relevance to the work. A systematic exploratory review and due diligence in public agencies will also be carried out to better understand the theme. Finally, the entire theoretical framework will be based on reference authors on the proposed themes, as well as analogous cases to ensure and reaffirm the proposal brought to the work.
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1 INTRODUÇÁO
O interesse pelo objeto de estudo surge da necessidade de observar e compreender os reais motivos que historicamente interferiram nas possibilidades de realização reforma agrária no Brasil. Mesmo sabido que a partir de determinada época o ordenamento jurídico passou a contar com normas que versam sobre essa temática, mas que o estado brasileiro nunca as cumpriu ou tecnicamente falando, não as aplicou.
A reforma agrária tem sido um tema recorrente nos debates que visam a distribuição de terras com o intuito de reduzir as desigualdades, consequentemente, propor melhorarias no acesso a terras.
Partindo disso, nasceu a inquietação em compreender toda mecânica desse processo histórico de acesso à terra no Brasil, buscando entender os reais motivos pelos quais não se fez (az) a reforma agrária, e em reflexo, as inobservâncias normativas do estado brasileiro por não fazer.
Todos os materiais consultados expuseram cenário que se relaciona com a questão da terra, ou até mesmo da atuação do Estado no Brasil. Para tanto, busca-se trazer o máximo de trabalho que seja análogo ao tema proposto, na busca pela melhor compreensão. Ressalta-se a importância de conhecer as determinações jurídicas, com objetivo da melhor compreensão da temática.
2 METODOLOGIA
A presente pesquisa se baseou em uma pesquisa exploratória, com base em uma revisão de literatura do tipo integrativa. Para Ercole, de Melo e Alcoforado (2014) as revisões integrativas são métodos que tem a finalidade de sintetizar resultados obtidos em pesquisas sobre um determinado tema estabelecendo um diálogo com a literatura. Para Gerhardt e Silveira (2009), os estudos exploratórios visam proporcionar maior familiaridade com o problema, visando torná-lo mais explícito ou construir hipóteses.
Na seleção dos textos em português, trazendo um cenário dos últimos 5 anos (2020 – 2025) de estudos análogos aos do tema reforma agrária, identificou-se uma gama de trabalhos e discussões acerca do tema. Na construção deste tópico, realizou-se um levantamento dos dados, nas plataformas <<Google Acadêmico / Scielo / Pubmed / Capes Periódicos>>. Os dados foram tratados de maneira independente a cada etapa do processo de revisão. O tratamento dos dados ocorreu em quatros etapas, a saber:
Figura 1. Esquema de sistematização da busca	Buscas da base de dados <<Google Scholar>> (n = 426.030)
Avaliação de artigos em espanhol 5 e 8 em inglês (n = 13)
Avaliação integral (n = 20)																

Excluídos na avaliação de títulos e resumos (n = 425.990)
· Remoção após aplicação dos filtros (n = 40);
· Estudo em língua portuguesa, área de estudo do    Direito, no período de 5 anos (1964 a 2024), Normas, Reforma Agrária, a questão da terra.

Fonte: próprio autor
Inicialmente, foram feitas duas abordagens em plataformas de busca de trabalhos, e que tinham como filtro no mínimo 500 trabalhos. De pronto, foi descartado alguns de plataformas que não tiveram relação com o tema proposto. Porém, os trabalhos trazidos na busca farão parte do rol de trabalhos que serão explorados no decorrer da escrita.  
Quadro 1: Quantidade de artigos encontrados nas bases de dados
	Base de Dados
	Palavras-chave
	Total de referências encontradas
	Total de referências selecionada (excluídas)
	Total de Referencias selecionada (incluídas)

	SCIELO
	REFORMA AGRÁRIA AND INOBSERVÂNCIA DO CUMPRIMENTO NORMATIVO
	14
	13
	1

	GOOGLE ACADÊMICO
	REFORMA AGRÁRIA AND INOBSERVÂNCIA DO CUMPRIMENTO NORMATIVO
	421.000
	420.985
	15

	PubMed
	REFORMA AGRÁRIA
	140
	138
	2

	Capes Periódico
	REFORMA AGRÁRIA
	4.876
	4.873
	3


Fonte: autor 2025
3 ANÁLISE DOS DADOS
As informações coletadas explicitam a relevância dessas informações para o estudo, onde buscou-se apresentar os artigos científicos envolvidos na síntese descritiva. Para isso, ressaltam-se os seus respetivos autores, ano de publicação, título e síntese do resumo, para fazer o levantamento da relevância dada pelos autores da área do Direito, ao tema aqui estudado.
A partir da leitura e interpretação das pesquisas, elegeram-se quatro categorias de análise, apresentadas no quadro 2, com intuito de facilitar a construção e compreensão da proposta. Sendo assim, as categorias elegidas foram as que estão demonstradas no Quadro 2, a seguir:
    Quadro 2: Categorias analisadas
	CATEGORIAS

	Função Social da Terra 

	Reforma Agrária

	A relação do estado com a terra 

	Judicialização do acesso à terra


Fonte: Próprio autor
3.1 Função social da terra
Bernardo, 1986, trouxe, a questão da terra apenas por si só, apresenta uma contradição em seu próprio interior. Não bastasse isso, a relação da terra com a cidade nos coloca uma contradição de dependência que fatalmente gera conflitos que são de ordem política, econômica e ideológica. Se colocarmos todas essas contradições no interior de um sistema que engloba a terra, o campo e a cidade, torna-se possível inferir que inevitavelmente todos os processos de produção agrícola seriam atingidos pelo modo de produção capitalista.
Nesse mesmo sentido, Bernado (1986), demonstra o pensamento em relação, demonstrando como é a dinâmica sobre a terra. A questão da terra apenas por si só, apresenta uma contradição em seu próprio interior. Não bastasse isso, a relação da terra com a cidade nos coloca uma contradição de dependência que fatalmente gera conflitos que são de ordem política, econômica e ideológica. Se colocarmos todas essas contradições no interior de um sistema que engloba a terra, o campo e a cidade, torna-se possível inferir que inevitavelmente todos os processos de produção agrícola seriam atingidos pelo modo de produção capitalista.
Em consonância com Bernardo (1986), Marx (2011), tratou assim:
A exploração completa da Terra, para descobrir tanto novos objetos úteis quanto novas propriedades utilizáveis dos antigos, bem como suas novas propriedades como matérias-primas etc.; daí o máximo desenvolvimento das ciências naturais; similarmente, a descoberta, criação e satisfação de novas necessidades surgidas da própria sociedade; o cultivo de todas as qualidades do ser humano social e sua produção como um ser, o mais rico possível em necessidades, porque rico em qualidades e relações – a sua produção como um produto social universal o mais total possível (porque, para um desfrute diversificado, tem de ser capaz do desfrute e, portanto, deve possuir um elevado grau de cultura) – tudo isso é igualmente uma condição da produção baseada no capital. Isso não é só divisão do trabalho, essa criação de novos ramos de produção, isto é, de tempo excedente qualitativamente novo; mas a venda de determinada produção dela mesma como trabalho de novo valor de uso; o desenvolvimento de um sistema abrangente em constante expansão de modos de trabalho, modos de produção, aos quais corresponde um sistema de necessidades constantemente ampliado e mais rico (Marx, 2011).
No mesmo sentido, Siqueira (2021) descreve a função social da propriedade é um conceito jurídico aberto, o qual positiva o interesse supraindividual na propriedade privada, sem que esta perca seu caráter individual de liberdade, mas relativizando-a em busca da igualdade social, como princípio estruturante de nossa ordem jurídica no direito brasileiro. No sentido de joga luz à sua análise, Siqueira (2021), trouxe. Vejamos:
O cumprimento da função social é requisito para que um imóvel produtivo não possa ser desapropriado para fins de reforma agrária. Esse entendimento foi fixado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3865, na sessão virtual encerrada em 1°/9. (STF 2023)
3.2 A reforma agrária
A reforma agrária tem sido um tema recorrente nos debates que visam a distribuição de terras com o intuito de reduzir as desigualdades, consequentemente, propor melhorarias no acesso a terras. Na seleção dos textos em português, trazendo um cenário dos últimos 5 anos (2020 – 2025) de estudos análogos aos do tema reforma agrária, identificou-se uma gama de trabalhos e discussões acerca do tema. Nesses primeiros estudos levantados, os autores trazem discussões a respeito de temas sensíveis como, políticas públicas, os direitos sociais, fundamentais, que contribuíram para o cenário atual.  
Como suas principais conclusões, estão as que de fato o sistema político, jurídico brasileiro, padecem de forças normativas que imponham ao poder público a obrigação de implementar uma lei que distribua a terras de forma justa e igualitária, pois hoje, deve-se ocupar o território e provocar o estado, buscando com isso que seja cumprida ensejos constitucionais e normativo. Aspectos como as possibilidades, violação de direitos humanos, direitos básicos, políticas sociais, foram tratados todos. Da mesma forma, ambos trataram o tema reforma agrária como tema central.
Kieling, Ropero (2022), trabalhou a análise comparando discursos da imprensa em relação ao tema da reforma agrária em dois importantes eventos que marcaram o século XX: pós golpe de Estado que deu início à Guerra Civil Espanhola no ano 1936 e o golpe civil-militar de 1964 no Brasil. No mesmo sentido, Cattelan, R., Moraes, M. L. de, & Rossoni, R. A. (2020), abordaram no seus estudos, discussões durante as décadas de 1950/1960 e, posteriormente nas décadas de 1980/1990, construindo-se diálogos com relação a sua necessidade, efetividade e a maneira como poderia ser aplicada a reforma agrária. Sem consenso, a política de reforma agrária foi implementada de maneiras diferentes na tentativa de sanar problemas no meio rural.
No mesmo sentido, Carvalho (2019), trabalha as políticas públicas como concretização dos direitos sociais no âmbito do hodierno Estado Social, corporificado por um extenso catálogo de direitos sociais e, a partir da consagração jurídico–constitucional de tais direitos, eles constituem fundamento das políticas públicas de desenvolvimento ao interessar, aqui, a visão que enquadra os direitos sociais como marco de ação das políticas públicas. Da mesma forma, Falbo (2011), traz em seus estudos a relação histórica dos séculos XX e XXI, demonstrando que o retorno do direito e do estado, associados ao reconhecimento e à proteção dos direitos humanos, traduz mudança qualitativa nos sistemas jurídicos e políticos.
Já Wolkmer (2021), joga luz ao debate jurídico brasileiro, trazendo as reflexões e pesquisas produzidas nos últimos anos sobre o Constitucionalismo Latino-Americano, abordando assuntos como os Direitos Humanos, os Processos Constituintes, o Pluralismo Jurídico, a Interculturalidade, a Plurinacionalidade, os Direitos da Natureza e a Descolonização na América Latina e Caribe.


3.3 Relação do estado com a terra
Maués, A (2022), traz nos seus estudos, a regulação constitucional do direito de propriedade e da reforma agrária como um caso exemplar para a compreensão dos mecanismos pelos quais o sistema constitucional afeta a distribuição da riqueza no Brasil. No mesmo sentido, Capistrano e Grisa (2024), analisa como um grupo de pessoas percebeu, em meados dos anos 1960, problemas decorrentes do modo de ocupação do território brasileiro e durante uma ditadura criou a ABRA para propor a reforma agrária como solução. 
Já Leão (2023), o autor joga luz a um problema que ocorre aqui no Brasil, a reforma agrária, que ganhou amplo espaço para o debate na América Latina durante as décadas de 1960-1970, no sentido de que todos os países que compõem esse continente, houve algum movimento no sentido de se debater o tema e fomentar sua implementação, mas na República Argentina isso não ocorreu. Ele se debruça no sentido de questionamentos pautados nas razões as quais a reforma agrária não foi realizada no passado e nem faz parte da agenda política atual da Argentina. 
No mesmo sentido, já mais próximo contemporaneidade, MPF (2019), em seu livro descrito como tema “A reforma agrária e o sistema de justiça”, deixa bem clara a mecânica que deve ser feita para provocar o estado brasileiro a concretizar o registro da terra pela reforma agrária.
Já mais recentemente, Brito (2025) A política de colonização interna no Brasil pós-Independência foi continuamente acionada e transformada ao longo dos séculos XIX e XX a fim de controlar populações insubmissas e territórios. A partir da análise bibliográfica e documental de um conjunto de projetos e experiências de colonização foi possível reconstruir o quadro interpretativo desta política, dando ênfase ao período da ditadura empresarial-militar e ao seu sentido de transformação do campesinato em classe média rural.
A análise mostra que, ao longo de quase cinquenta anos, tentou-se à época, aproveitar janelas de oportunidade para propor mecanismos legais de regulação do direito à propriedade da terra (como a função ou a obrigação social) e de redistribuição de terras (como a tributação ou as desapropriações) como forma de incluir os trabalhadores rurais no desenvolvimento nacional. Todavia, as expectativas na definição destes mecanismos desencadearam reações que diminuíram a participação relativa do grupo nas decisões políticas. Em meio aos ecos desenvolvimentistas, a análise suscita inquietações sobre quem, quando e como pode falar sobre os problemas e as soluções para conflitos por terra e território no país.
Para Greenhalgh (1996), a reforma agrária se faz necessária para o desenvolvimento do país, mas existe uma resistência em fazê-la. O brasil, é um dos poucos países que não fizeram a reforma agrária, levando uma mudança na estrutura política e social do campo, assim como os maiores países capitalista fizeram a reforma agrária e contribuiu para o crescimento desses países, com E.U.A e Japão.
Do mesmo modo, Tavares (2022) reconhece a fraternidade como um princípio jurídico capaz de auxiliar na solução de litígios. A função principal da ordem jurídica é a de harmonizar as relações sociais, a fim de ensejar a máxima realização dos valores humanos. Por intermédio da mediação com fundamento na fraternidade busca-se a solução de conflitos de modo construtivo, harmonioso e voltado para a dignidade das pessoas humanas.
Assim, tratou nosso ordenamento jurídico e o pensamento amplo do poder judiciário em relação ao tema, dando ao estado autonomia em realizar a reforma agrária, mas que só é feita mediante provocação ao judiciário. Vejamos:
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. (CFRB, 1988)
Nesse mesmo sentido, percebe-se que em tempos contemporâneos se fazer necessário provocar o estado para ter uma garanta constitucional afirmada, chancelada pelo estado, sendo que é seu dever constitucional.
3.4 Judicialização do acesso à terra
Tavares (2022) reconhece a fraternidade como um princípio jurídico capaz de auxiliar na solução de litígios. A função principal da ordem jurídica é a de harmonizar as relações sociais, a fim de ensejar a máxima realização dos valores humanos. Por intermédio da mediação com fundamento na fraternidade busca-se a solução de conflitos de modo construtivo, harmonioso e voltado para a dignidade das pessoas humanas.
Assim, tratou nosso ordenamento jurídico e o pensamento amplo do poder judiciário em relação ao tema, dando ao estado autonomia em realizar a reforma agrária, mas que só é feita mediante provocação ao judiciário. Vejamos:
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. (CFRB, 1988)
Nesse mesmo sentido, percebe-se que em tempos contemporâneos se fazer necessário provocar o estado para ter uma garanta constitucional afirmada, chancelada pelo estado, sendo que é seu dever constitucional.
Já mais próximo contemporaneidade, MPF (2019), em seu livro descrito como tema “A reforma agrária e o sistema de justiça”, deixa bem clara a mecânica que deve ser feita para provocar o estado brasileiro a concretizar o registro da terra pela reforma agrária.
Já mais recentemente, Brito (2025) A política de colonização interna no Brasil pós-Independência foi continuamente acionada e transformada ao longo dos séculos XIX e XX a fim de controlar populações insubmissas e territórios. A partir da análise bibliográfica e documental de um conjunto de projetos e experiências de colonização foi possível reconstruir o quadro interpretativo desta política, dando ênfase ao período da ditadura empresarial-militar e ao seu sentido de transformação do campesinato em classe média rural.
A análise mostra que, ao longo de quase cinquenta anos, tentou-se à época, aproveitar janelas de oportunidade para propor mecanismos legais de regulação do direito à propriedade da terra (como a função ou a obrigação social) e de redistribuição de terras (como a tributação ou as desapropriações) como forma de incluir os trabalhadores rurais no desenvolvimento nacional. Todavia, as expectativas na definição destes mecanismos desencadearam reações que diminuíram a participação relativa do grupo nas decisões políticas. Em meio aos ecos desenvolvimentistas, a análise suscita inquietações sobre quem, quando e como pode falar sobre os problemas e as soluções para conflitos por terra e território no país.
O autor Bourloti (2017), traz a realidade vivida na sociedade brasileira, quando se trata de direitos fundamentais. Mostra a importância dos direitos sociais, dado seu caráter formal e fundamental, sendo que mesmo trazido na constituição, ele não é observado, e só é aplicado quando for de interesse político. Já Carvalho (2011), analisa a força jurídico–constitucional dos direitos sociais ao constituírem, pois, verdadeiros direitos fundamentais, afirmando-se no caráter supremo, material e formal da Constituição e traduzem-se juridicamente na vinculação de todos os poderes públicos à sua força normativa, como também ao reconhecer-lhes aplicabilidade imediata e direta independentemente de interposição legislativa. 
4 CONCLUSÕES
Historicamente governos que passaram não ligam e ignoram a luta pela reforma agrária, a luta pela terra, e como reflexo, famílias vivem em extrema dificuldade econômica, necessidades básicas, e que são preconizados em tratados internacionais de direitos humanos, sofrendo com a ausência do Estado.
Compreende-se a partir da pesquisa levantada, que os autores chegam ao quase mesmos denominadores comuns, de que os fatos que contribuem no período ditatorial no Brasil, quando foi promulgada a primeira lei da terra, ao estado brasileiro a não realizar uma reforma agrária, é de que supostamente, aquela época a lei foi criada apenas com intuito de manobrar a massa para o que estava em curso, com intuito de esconder a realidade, com discurso de desenvolvimento, e que serviu na verdade para flexibilizar entrada de empresas estrangeiras no como  parte do processo.
Percebeu-se também pouco interesses nessa linha de pesquisa, demonstra-se ser um tema que não enseja no pesquisador tal desafio. Portanto, percebe-se agora que é extremamente necessário que, a partir do trabalho que se propõe, aumentar ou adentrar no ambiente ainda pouco explorado, e trazer como produto a sociedade, a verdadeira percepção da negação, que ainda hoje, circunda o tema da reforma agrária.
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